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GOVERNO DE SERGIPE
PORTARIA CONJUNTA N' 213

DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017

Abre crédito suplementar para reÍorço de dotaÇóes
orçamentárias consignadas no vigente ôrçamento.

O Secretário de Estado do Planejamento, Orçamênto e Gestão e o Secretário de Estado da
Fazenda, no uso das atribuiçóes legais e regulamentares, conferida pelo art. 32, inciso XVI da Lei n" 7.950, de
29 de dezembro de 2014, pelo art. 2o do Decreto n" 29.753, de 07 de março de 2014 e, em consonância com o
art. 70, caput § '1o, da Lei no 8.170, de 21 de dezembro de 2016.

Art.1o - Fica abe(o crédito suplementar, no valor de R$ 3.911 .124,74 (três milhões, novecentos e onze
rnil, cento e vinte e quatro reais e setenta e quatro centavos), para reÍorço de dotaçÕes orçamentárias
consignadas no vigente orçamento, conforme os Anexos I e ll da presente Portaria.

Art.2" - Esta Portaria entrará em vigor nâ data de sua publicação

Art.3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Aracaju, 29 de novembro de 2017; 196" da lndependência e 129o da República
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GOVERNO DE SERGIPE

PORTARIA CONJUNTA NO 213

DE 29 DE NOVEIVBRO DE 2017

ANEXO I

(CREDITO SUPLEMENTAR)

PROGRANiACÃÔ ANUAL DE ÍRABA H CRÇAMENÍOFSCALEDA SEGUR DADE SOCIAL 20]7 E\'I RS

ESPEC FICAÇÃO RECI]RSOS DE IODAS AS FONTES
FONTE VALOR

10000. PRocuRÀooRta cER L oo EsÍaoo
'!0í0í Procuradoria Gêral dô EsGdo

Atividade 03.122.0030.0768PagahentodePessoatArivô

3.1 90.00. - Pessoâle En.ârgos Socras

3.1.91 00 , Pessoa e En.árgos Soctas
'r7000- SECRETÂR|À oE EsrÁDo DÂÂGRtcuLTURA, DESENvoLvtMENTo acRÁRto E DA pEscÂ

1r1301 Eftprêsa dê Desênvolvimênto Sustentávet dô Estâdo de Sêrgipe

Alrvdêde: 20.123.0037.I 135 Pag amento dê Pessoa Atvo
3.1.90.00. - Pessoal€ Ercargos Sociars

3.1.91.00i - Pessoate Encargôs sociais
29000 - SEcRETARtA DE ESTADO DA COMUNTCÂçÀO SOCTAL

29105 Seüetaía de Eslado da Comuhicação Soci.t
A(ividade 04.122.0047.1199PagamêntodePessoátA1ivô

3.1.90.00. - Pessoaie Ehcargos Socras

3.1.91-00. Pessoâl ê Encargos Socias

ct 01

0i 0l

0101

0101

0t 0l
0t 0l

415,000,00

380.000,00

35 000.00

496.124,74

444.12414

12.000,00

ÍOTAL 3.911.124,74

3.000.000,00

2.800.000 00

200.000 00
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GOVERNO DE SERGIPE

DE 29 DE NOVEI\,IBRO DE 2017

ANEXO II
(ANULACÃO DE DOTAQÃO)

PROGRAÀ,IACÃO ANL]AL DE ÍRABALHT) AMENTO FISCAL E DA SEGURLDADE SOCIAL 2017 EfuI RS

E§PECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONÍES
FONÍE VALOR

1OOOO. PROCURADORIA GERAL OO ESTADO

10102 Oêspesas Cênlralizadas - PGE

Op Especal: 28.846.0054.2280 Pagahenlo de Precalórios

3.1.90.00. Pessoále Ercârgôs Socars 0iO1

17OOO, SECRETARIÀ DE ESTADO OA AGRICULTURÀ, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E OÀ PESCA

14301 Empresâ dê Oêsenvolvimêntô Susiênlávêl do Estado dê Sêrgipê

anvidádê 20.1 23.0037.1 1 35 Pagamenro de Pessoal Ativo

3 3.90.00. - OLtras Despesás CôÍe.tes OtOl

Op, Especal: 28.846.0054.2375 Sentenças Jud ca6
3.3.90.00. - Outrês Despesãs Coíentes 0101

24OOO. SECRETARIA OE ESÍAOO OÂ MULHER, DÂ INCLUSÁO E ASS§TÊNCIA SOCIAL, DO ÍRABÁLHO E DOs

24202 Fuhdação Rêhascer do Estado dê Sêrgipê

Al vdader 08 122.0043.001 7 Paqamento Pêssôal Alivo da Fundaçáô Renâscer

3.000.000,00

3.0c0 0c0.00

90.000.00

90.000,00

325.000,00

325.000 00

496,124,74

496.124.i43.1.90.00. - Pessoal e Encargos Sociais 0101

IOTAL 3.911.124,74
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